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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Vereador que a presente subscreve, respeitada as disposições regimentais, vem
respeitosamente a presença do colendo Plenário desta Casa Legislativa apresentar Projeto de Lei
Complementar que acresce art. 115-D, ao Título IV, Capítulo IV-A, Dos Serviços Cartoriais, da
Lei Complementar nº 377, de 22 de dezembro de 2010, que consolida a legislação relativa ao
Código de Posturas do Município.

A preposição em tela tem o intuito de resguardar os adquirentes de imóveis, e os locais de
registro lembrando com uma simples placa que for, que antes de comprar, veja a real situação do
imóvel, para não causar problemas e situaçõs desconfortáveis após a aquisição na situação de
débitos e de áreas irregulares e as próprias edificações que se encontram na área em negociação.

A afixação de placa informando que antes de adquirir o imóvel busque informações, com a
seguinte redação "CUIDADO! ANTES DE ADQUIRIR IMÓVEL, VERIFIQUE SE ELE É
REGULAR E AS CERTIDÕES NEGATIVAS".

A verificação sobre o imóvel, se ele é regular e não irregular, bem como uma das formas
para a comprovação que o imóvel pode ser registrado e ter de forma concreta o título de
propriedade do mesmo. Buscar essas informações é a maneira de comprovar a sua existência e
garantir a posse do mesmo após a compra. Temos que mencionar, que somente o contrato de
compra e venda, também chamado de contrato de gaveta, não tem o mesmo valor que o registro
do imóvel.

A aquisição de imóveis em áreas irregulares podem gerar graves transtornos aos
proprietários, que vão desde a desvalorização significativa dos lotes, dificuldade de venda por
problemas documentais ante ausência de título dominial e de matrícula.

São muitos os casos em que os compradores dos imóveis, por total desconhecimento se o
mesmo tem alguma dívida ou pendência financeira com a prefeitura, estado ou união, com a
pesquisa e a busca das guias negativas com o poder público, é a comprovação de nenhuma
pendência financeira do imóvel em negociação.

Assim, considerando que a aquisição de imóveis irregulares e com débitos com os órgãos
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públicos, inviabilizam o registro legal, para tanto, trazemos a lume a presente preposição,
afim de dar informação e conhecimento as pessoas, que busquem informações sobre as
condições fiscais e legais do imóvel antes de adquirir.

São estas razões Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, que motivaram a
apresentação do presente Projeto de Lei Complementar, que esperamos, mereça o integral abrigo
dos nobres pares.

Caxias do Sul, 08 de Agosto de 2017; 142° da Colonização e 127° da Emancipação Política.
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Acresce art. ao Título IV, Capítulo IV-A, da
Lei Complementar nº 377, de 22 de dezembro
de 2010, que consolida a legislação relativa ao
Código de Posturas do Município.
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LEI  COMPLEMENTAR Nº ...., DE ....., DE .................. DE .....

Caxias do Sul, em

_______________________
  PREFEITO MUNICIPAL

Art. 1º Acresce o art. 115-D, ao Título IV, Capítulo IV-A, Dos Serviços Cartoriais, da Lei
Complementar nº 377, de 22 de dezembro de 2010, com a seguinte redação:

"Art. 115-D Os locais que prestam serviços Cartoriais Extrajudiciais de Registro Público,
ficam obrigados a afixar em local visível junto aos locais de atendimento ao público, placa sobre
cuidados na aquisição de imóveis". (AC)

§ 1º A placa deverá conter o seguinte dizer: CUIDADO! ANTES DE ADQUIRIR
IMÓVEL VERIFIQUE SE ELE É REGULAR E AS CERTIDÕES NEGATIVAS. (AC)

§ 2º O descumprimento deste dispositivo, acarretará as penalidades do art. 115-C desta Lei
Complementar. (AC)

Art. 2º Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº
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